
INDICAÇÃO Nº 
141
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a fim de que determine aos órgãos competentes, em especial à Secretaria da Saúde, sejam tomadas providências em caráter de urgência, no sentido de dar posse aos profissionais de diversas carreiras na área de saúde, aprovados em recente concurso público, para que tomem posse e ocupem seus respectivos postos no Conjunto Hospitalar de Sorocaba (CHS).

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem por objetivo indicar ao Senhor Governador a fim que determine aos órgãos competentes, em especial à Secretaria da Saúde, sejam tomadas providências em caráter de urgência no sentido de dar posse aos profissionais de diversas carreiras na área de saúde, aprovados em recente concurso público, para que tomem posse e ocupem seus respectivos postos no Conjunto Hospitalar de Sorocaba (CHS).

A Saúde Pública necessita de pessoal qualificado para dar continuidade aos serviços prestados à população, aprimorando-os continuamente.  Além disso, os cidadãos e cidadãs concursados empenharam grande esforço para se preparar e submeter a rigoroso processo de seleção. Por isso, uma vez nomeados, esperam ansiosamente pela posse a fim de trabalharem em suas áreas de formação.

São psicólogos, assistentes sociais, enfermeiros, técnicos de enfermagem, técnicos em radiologia, oficiais de saúde e outros que poderão prestar valiosos serviços à população que recorre a tratamentos médicos no referido estabelecimento de saúde estadual, no âmbito no Sistema Único de Saúde (SUS).  Nessa conformidade, entendemos que se demonstra inapropriado, de parte da Administração, que os concursados fiquem sujeitos à longa espera, precisamente nos últimos passos do longo cronograma do referido concurso público.

Por esses motivos, tratando-se de medida justa e oportuna, indicamos a ação supra descrita, na medida em que proporcionará grande benefício público, notadamente na região de Sorocaba.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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